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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2021 

(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

(Lei de Licitações) para vedar a 

administração pública de adquirir bebidas 

alcoólicas em suas licitações. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 

Licitações) para vedar a administração pública de adquirir bebidas alcoólicas em 

suas licitações. 

Art. 2º. O art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido o seguinte § 9º: 

“Art. 15. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 9º Fica vedada a aquisição de bebidas alcoólicas de qualquer 

tipo.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por fim proibir a aquisição de bebidas 

alcoólicas pela administração pública direta e indireta de todos os níveis, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

Atualmente, vivemos a maior crise sanitária de todos os tempos. 

Milhares de pessoas perdendo suas vidas por conta da Covid-19. O 

distanciamento social e, e por sua vez o fechamento dos comércios, tem sido 

primordial na contenção da pandemia, porém, é uma ação que gera 

consequências lastimáveis para a população, dado o elevado números de 

pessoas que perderam seus empregos. 

E enquanto famílias mais pobres sofrem para adquirir os alimentos 

que integram uma cesta básica, o mínimo para sua sobrevivência, somos 

afrontados a todo tempo com gastos da Administração Pública que não 

condizem com a realidade do nosso País. 

É fundamental que o Estado brasileiro faça melhor uso do dinheiro 

do contribuinte e o aloque em despesas realmente necessárias. Sendo assim, a 

vedação aqui proposta pode ajudar sobremaneira os cofres públicos e dar 

melhor destino dos recursos públicos, visto que o gasto com bebidas alcoólicas 

pela Administração Pública é totalmente dispensável. 

Dessa forma, dada grande importância do tema, rogo aos nobres 

pares o apoio necessário para aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021 

 

Dep. Aureo Ribeiro 
Solidariedade/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Compras 

 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 

Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  

I - seleção feita mediante concorrência;  

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  

III - validade do registro não superior a um ano.  

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 

deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 

geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 

(três) membros.  

 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 

quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 

Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu 

preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo 

ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 

licitação previstos no inciso IX do art. 24.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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